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R E S O L U Ç Ã O  N^ 1.783 - DE 01 DE N O V E M B R O  DE 1989

EMENTA: A p r o v a  o p r o j e t o  de e x t e n s ã o  T r e i n a m e n t o

e/ou o r i e n t a ç a o  de p r a t i c a s  e d u c a t i v a s  a 

pais e/ou r e s p o n s á v e i s  de c r i a n ç a s  e s p e 

ciais.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARÁ, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e 

em c u m p r i m e n t o  as d e c i s õ e s  dos e g r e g i o s  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Ensino 

e Pesquisa, na se s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 0 1 . 1 1 . 8 9  e da c o l e n d a  Camara 

de A s s u n t o s  E c o n o m i c o - F i n a n c e i r o s  (Parecer n- 013/90), de ac o r d o  com 

a de Iegaçao de c o m p e t e n c i a  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç a o  , 

na s e s s ã o  p l e n a r i a  do dia 16.1U.85, p r o m u I g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1- Fica a p r o v a d o  o p r o j e t o  de e x t e n s ã o  int i t u l a d o  T r e i n a m e n t o  

e/ou o r i e n t a ç a o  de p r a t i c a s  e d u c a t i v a s  a pais e/ou respon- 

save i s de c r i a n ç a s  e s p eciais, de responsabi I idade do D e p a r 

t a m e n t o  de P s i c o l o g i a  Social e Escolar, do CFCH, t e n d o  por 

o b j e t i v o  geral, d e n t r e  o u t r o s  de o r i e n t a ç a o  e/ou t r e i n a m e n 

to a p a i s  e/ou r e s p o n s á v e i s  de c r i a n ç a s  e s p e c i a i s  para que 

s e j a m  c a p a z e s  de "ensiinar" seus p r o p r i o s  fi lhos, a ser exe

c u t a d o  no per iodo de j a n e i r o  a d e z e m b r o / 8 9  sob a c o o r d e n a -  

çao da prof- S o n i a  G o n ç a l v e s  F e r r e i r a  e c o l a b o r a ç a o  da Proí^ 

F e r n a n d a  T e r e z i n h a  M. de Souza, com r e c u r s o s  m a t e r i a i s  do 

p r o p r i o  d e p a r t a m e n t o  res p o n s á v e l ,  t u d o  de c o n f o r m i d a d e  com

o c o n s t a n t e  nos a u t o s  do P r o c e s s o  n- 6 . 0 5 8 / 8 9 - U F P A .

Art. 2- Esta R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v i ger a p a r t i r  da data de sua apro- 

v a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i e r s i d a d e  Federal do Para, em 06 

de f e v e r e i r o  de 1990.
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